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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 016/CT/2008
  Assunto: Declaração de comparecimento à Consulta Médica.                                                     
1. Do fato
Através de correspondência datada de (...), (...) solicita parecer do COREN-SC sobre a possibilidade de uma Enfermeira atestar o comparecimento à Consulta Médica. Esclarece que a solicitação tem fins de resguardo em processo judicial. Anexa à solicitação uma cópia de Declaração de Comparecimento (impresso do Município de...) assinada pela Enfermeira (...).
2. Da análise
O comparecimento ao ambulatório ou unidade de saúde seja para Consulta Médica, Consulta de Enfermagem, realização de vacinas ou outros procedimentos deverá obrigatoriamente ser registrado no prontuário do usuário. Salvaguardando os princípios do sigilo, da veracidade e da honestidade, têm acesso ao prontuário, além do usuário, os profissionais de saúde que trabalham na instituição.

  A Declaração de Comparecimento nada mais é do que informar a quem de direito que o usuário compareceu à instituição para um determinado fim. É um ato administrativo simples tanto que o Município de (...) tem um impresso próprio para a finalidade que possibilita a qualquer servidor declarar o comparecimento do usuário ao Posto de Saúde.   
3. Da conclusão
Considerando o exposto, concluímos que, salvaguardados os princípios éticos relativos ao assunto, nada impede que uma Enfermeira, servidora de determinado município declare o comparecimento do usuário à unidade de saúde, seja para consulta médica ou para a realização do outros procedimentos. 
É o parecer.
Florianópolis, 18 de maio de 2008.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Coordenadora da Câmara Técnica
Parecer aprovado pela Plenária do COREN-SC durante a 445ª Reunião Ordinária, realizada no dia 20 de maio de 2008.
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